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Vogais:
Doutor Paulo Manuel Salgado Tavares de Castro, Professor Catedrá-

tico, Departamento de Engenharia Mecânica, Faculdade de Engenharia 
da Universidade do Porto.

Doutor Mário Augusto Pires Vaz, Professor Associado, Departamento 
de Engenharia Mecânica, Faculdade de Engenharia da Universidade 
do Porto;

Doutor Manuel José Moreira de Freitas, Professor Catedrático, De-
partamento de Engenharia Mecânica, Instituto Superior Técnico, Uni-
versidade Técnica de Lisboa;

Doutor Luís Filipe Galrão dos Reis, Professor Associado, Departa-
mento de Engenharia Mecânica, Instituto Superior Técnico, Universidade 
Técnica de Lisboa;

Doutor Francisco José Malheiro Queiróz de Melo, Professor As-
sociado, Departamento de Engenharia Mecânica, Universidade de 
Aveiro;

Doutor José Valdemar Bidarra Fernandes, Professor Catedrático, 
Departamento de Engenharia Mecânica, Faculdade de Ciências e Tec-
nologia, Universidade de Coimbra;

Doutor José António Martins Ferreira, Professor Catedrático, Depar-
tamento de Engenharia Mecânica, Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Porta 
Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) e nos sítios da Internet da Universidade de 
Coimbra e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (Eracarrers), 
em língua portuguesa e inglesa.

2015/04/10. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de 
Carvalho e Silva.

208565065 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.º 4223/2015
Por despacho de 11 de março de 2015 da reitora da Universidade 

de Évora:
Doutor Luís Filipe Soares Afonso — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado em período experimental, 
ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do regime transitório, do Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, na categoria de professor auxiliar do 
mapa de pessoal da Universidade de Évora, com efeitos a 25 de feve-
reiro de 2015, com direito à remuneração correspondente ao índice 195, 
escalão 1 do estatuto remuneratório do pessoal docente universitário.

13/04/2015. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves Pingo.
208569375 

 Serviços Académicos

Declaração de retificação n.º 302/2015
Tendo sido publicado com uma incorreção o aviso n.º 3158/2015 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de março de 2015, retifica -se 
que, onde se lê «A Reitora da Universidade de Évora nomeou em 19 de 
fevereiro de 2015, o júri de equivalência de habilitações estrangeiras 
ao grau de Doutor em Ciências Agrárias, requerida por Ana Carina Al-
ves Pereira de Mira Gerardo» deve ler -se «A Reitora da Universidade 
de Évora nomeou em 19 de fevereiro de 2015, o júri de equivalência 
de habilitações estrangeiras ao grau de Doutor em Ciências Agrárias, 
requerida por Ana Carina Alves Pereira de Mira Geraldo».

26 de março de 2015. — A Diretora dos Serviços Académicos, M.ª 
Alexandra B. R. Courinha M. Lopes Fernandes.

208562676 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.º 645/2015
1 — Considerando a vantagem em permitir que as decisões relativas 

ao preçário do Estádio Universitário da Universidade de Lisboa desig-
nadamente nos casos em que os mesmos sofram alterações pontuais 

ao longo do ano, ocorram com celeridade a fim de serem fixados em 
tempo útil;

2 — Considerando o disposto no artigo 95.º do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, no artigo 30.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa 
(ULisboa), homologados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 18 
de abril, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 19 de 
abril, e no artigo 6.º dos Estatutos dos Serviços Centrais da Universidade 
de Lisboa (SCUL), constantes do Despacho n.º 14600/2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 12 de novembro;

3 — O Conselho de Gestão, delibera, na sua reunião de 19 de março de 
2015, delegar, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 35.º a 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo, no Presidente do Estádio 
Universitário da Universidade de Lisboa (EULisboa), João Manuel da 
Silva Roquette, a competência para:

Fixar preçário para as atividades externas e pontuais que ocorrem 
durante o ano.

4 — Todas as decisões tomadas ao abrigo da presente Delegação de 
Competências devem ser reportadas ao Conselho de Gestão no prazo 
de 10 dias após a sua aprovação.

5 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados abrangidos 
pela presente deliberação, desde 2 de janeiro de 2014.

19 de março de 2015. — Pelo Conselho de Gestão: António Cruz 
Serra, reitor — João Barreiros, vice -reitor — Ana Maduro, administra-
dora, João Jacinto, diretor executivo — Margarida Liberato, diretora 
do Departamento Financeiro.

208564344 

 Faculdade de Arquitetura

Despacho (extrato) n.º 4224/2015
Por meu despacho de 02/04/2015, por delegação de competências:
Doutor José Vítor de Almeida Florentino Correia — Autorizado o 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por Tempo Indeterminado, 
em regime experimental, por um quinquénio, como Professor Auxiliar 
do mapa de pessoal docente da Faculdade de Arquitetura, posicionado 
no escalão 1, índice 195, da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
do Ensino Superior, com efeitos a partir do dia 27 de fevereiro de 2015, 
considerando -se rescindido o anterior contrato a partir da mesma data. 
(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)

10 de abril de 2015. — O Presidente da Faculdade, Doutor João 
Cottinelli Pardal Monteiro, Professor Auxiliar.

208564985 

 Faculdade de Direito

Aviso n.º 4506/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do 
mapa de pessoal da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa, para o Gabinete de Consultoria Jurídica e Centro de 
Arbitragem e de Resolução de Litígios do Gabinete de Apoio 
à Gestão da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por despacho autorizador do Diretor da Universidade de 
Lisboa, Prof. Doutor Jorge Duarte Pinheiro, se encontra aberto pro-
cedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e categoria de 
Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para exercer funções no Gabinete 
de Consultoria Jurídica e Gabinete de Arbitragem e de Resolução de 
Conflitos do Gabinete de Apoio à Gestão da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de pro-
cedimento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento 
constituída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Cen-
tralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
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artigos 41.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e verificada ainda 
a inexistência de candidatos em regime de requalificação, nos termos 
da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedi-
mento prévio promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral do posto de trabalho: o posto de trabalho 
inerente ao presente procedimento concursal envolve o exercício de 
funções da carreira geral de Técnico Superior, tal como descritas no 
anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará funções no Gabinete de 
Consultoria Jurídica e Centro de Arbitragem e de Resolução de Litígios 
do Gabinete de Apoio à Gestão da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa, designadamente:

Estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação das orien-
tações dos presidentes dos gabinetes, que fundamentam e preparam a 
decisão;

Elaboração, autónoma, de pareceres e projetos com diversos graus 
de complexidade;

Execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas 
áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e ser-
viços;

Exercício destas funções com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado;

Representação do órgão ou serviço em assuntos de sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas nas orientações dos 
presidentes dos gabinetes;

Organização e arquivo de correspondência entrada e saída;
Organização de um arquivo de clientes;
Realização do orçamento de relatórios de atividade do serviço.

6 — Posição remuneratória: A determinação do posicionamento re-
muneratório ora proposta terá em conta o preceituado no artigo 38.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com as limitações impostas 
pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2015), sendo a posição remuneratória de referência a 
2.ª posição da carreira/categoria de Técnico Superior, ou seja, o nível 
remuneratório 15.º, nos termos do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, num montante pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos), ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, e do Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, 
de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candi-

daturas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou de grau académico superior 
a esta, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

7.3 — Constituem condições preferenciais:
Ser detentor da Licenciatura em Direito;
Ter experiência de secretariado judicial, arbitral ou de advocacia.

7.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na 
alínea l), n.º 3, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.5 — Em cumprimento do estabelecido nos n.os 3 e 4 do artigo 30.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado e por despacho autorizador do Diretor da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa. Em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recru-
tamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as 
candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em suporte 
papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candidatura, 
aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, e que 
se encontra disponível no sítio da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa, em www.fd.ulisboa.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, 
durante o horário normal de expediente, ou remetidas por correio regis-
tado com aviso de receção, até ao termo do prazo, para: Núcleo de Gestão 
de Recursos Humanos, Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649 -014, Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

i. Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii. Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii. Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv. Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
v. Documentos comprovativos da experiência profissional dos can-

didatos, com indicação precisa dos anos, meses e dias desse tempo de 
trabalho.

Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego público, 
para além dos elementos acima indicados, deverão, igualmente, apre-
sentar:

vi. Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato 
exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações de 
desempenho relativas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto.

vii. Declaração de conteúdo funcional, emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual constem as atividades que se encontra 
a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de comple-
xidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o pre-
enchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candi-
datura determina a exclusão do candidato do procedimento concursal. 
Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulativamente, 
os requisitos e formalidades apontados no presente aviso.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto no artigo 36.º, da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, serão adotados os seguintes métodos de seleção:

a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 
e avaliação psicológica (AP);

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).
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10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 36.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos 
que, cumulativamente, sendo titulares da carreira/categoria se encontrem 
a cumprir ou a executar, ou encontrando -se em situação de requalificação 
tenham estado, por último, a desempenhar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento foi publicitado, os métodos de seleção adotados, serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da ativi-
dade profissional. A prova de conhecimentos incide sobre conteúdos 
de natureza genérica e/ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

a) Administração Pública:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Código do Procedimento Administrativo, Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração Pública, 

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Orçamento de Estado para 2015, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-

zembro.
b) Orgânica e funcionamento da Universidade de Lisboa, da Facul-

dade de Direito da Universidade de Lisboa e do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior:

Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro;

Estatuto da Carreira Docente Universitária, Decreto -Lei n.º 448/79, de 
13 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010,de 13 de maio;

Estatuto da Carreira de Investigação Científica, Decreto -Lei n.º 124/99, 
de 20 de abril, alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro;

Estatutos da Universidade de Lisboa, Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013, Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril;

Estatutos da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Des-
pacho n.º 15674 -C/2013, Diário da República, 2.ª série, n.º 232, de 29 
de novembro;

Regulamento do Gabinete de Consultoria Jurídica da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa, Despacho n.º 14348/2014, Diário 
da República, 2.ª série, n.º 230, de 27 de novembro.

c) Temas específicos da atividade para que é aberto o concurso:
Lei da Arbitragem Voluntária, Lei n.º 63/2011, de 14 de dezembro;
Lei da Mediação, Lei n.º 29/2013, de 19 de abril;
Lei dos Serviços Públicos, Lei n.º 23/96, de 26 de julho;
Diretiva 2008/52/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

21 de maio de 2008, relativa a certos aspetos da mediação em matéria 
civil e comercial;

Código de Processo Civil, Lei n.º 41/2013, de 26 de junho;
Código de Processo nos Tribunais Administrativos, Lei n.º 15/2002, 

de 22 de fevereiro;
Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;
Lei de Defesa do Consumidor, Lei n.º 24/96, de 31 de julho;
Venda de Bens de Consumo e das Garantias a ela relativas, Decreto-

-Lei n.º 67/2003, de 08 de abril
Recomendação da Comissão de 30 de março de 1998, relativa aos 

princípios aplicáveis aos organismos responsáveis pela resolução ex-
trajudicial de litígios de consumo;

Resolução extrajudicial de conflitos de consumo, Decreto -Lei 
n.º 146/99, de 4 de maio;

Lei dos atos próprios dos Advogados, Lei n.º 49/2004, de 24 de 
agosto;

Estatuto da Ordem dos Advogados, Lei n.º 15/2005, de 26 de ja-
neiro.

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 

trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos no Gabinete de Consultoria 
Jurídica e Centro de Arbitragem e de Resolução de Litígios do Gabinete 
de Apoio à Gestão da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 
nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção serão aplicados 
de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 30 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %)+ (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — António Miguel Cruz Ferreira Martins, Chefe de Divisão 

Académica da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa;
1.º Vogal Efetivo — António Diogo Mendes Oliveira, Técnico Su-

perior do Gabinete Jurídico dos Serviços Centrais da Universidade de 
Lisboa;

2.º Vogal Efetivo — Cândida Eunice Saraiva Machado, Técnica Su-
perior do Departamento de Recursos Humanos dos Serviços Centrais 
da Universidade de Lisboa
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1.º Vogal Suplente — Ana Silva, Técnica Superior da Divisão Acadé-
mica da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Suplente — Gonçalo Nuno Eça de Matos, Técnico Supe-
rior do Gabinete Jurídico dos Serviços Centrais da Universidade de 
Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publici-
tada em local visível e público da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa, sita na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 
1649 -014, Lisboa, e colocada no Portal da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa em www.fd.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

23.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação (no Diário da República), 
na página eletrónica da Universidade de Lisboa e por extrato, no prazo 
máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

9 de abril de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Jorge Duarte Pinheiro.
208564588 

 Faculdade de Letras

Edital n.º 350/2015
Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias úteis, 

a contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no Diá-
rio da República, está aberto concurso documental internacional para 
recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado, de 2 vagas de Professor Auxiliar, na 
área disciplinar de Linguística da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Esta-
tuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto (abreviadamente designado ECDU), e 
demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral 
de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente 
designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Publica, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e 
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no 
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação, nos termos 
do despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para 
a Igualdade.»

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento, 
observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Disposições gerais
I.1 — Despacho de autorização do Reitor — O presente concurso foi 

aberto por despacho de 30 de março de 2015, do Reitor da Universidade 

de Lisboa, proferido depois de confirmada a existência de adequado 
cabimento orçamental e de que os postos de trabalho a concurso se 
encontram previstos no mapa de pessoal da Faculdade e aí caracteri-
zados pelos seus titulares deverem executar atividades docentes e de 
investigação, atribuídas aos professores auxiliares, no Departamento de 
Linguística Geral e Românica.

I.2 — Número de postos de trabalhos a ocupar e modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir — 2 postos de trabalhos/contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

I.3 — Categoria para a qual é aberta concurso — Professor Auxiliar
I.4 — Área disciplinar do posto de trabalho a ocupar — Linguística
I. 5 — Caracterização dos postos de trabalho — Nos termos do ar-

tigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:
a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 

ou de desenvolvimento tecnológico;
b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 

orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 

científica e de valorização económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

Em especial, compete ao Professor Auxiliar o desempenho das funções 
descritas no artigo 5.º n.º 3 do ECDU.

II — Local de trabalho — Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, Portugal.

III — Requisitos de admissão ao concurso:
III.1 — Requisitos de titularidade de grau académico — Nos termos 

do artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 
quem seja titular do grau de doutor à data limite para a entrega das 
candidaturas.

III.1.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa, até à data limite para a 
entrega das candidaturas.

III.2 — Domínio da língua portuguesa falada e escrita
III.2.1 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os dos 

países de expressão oficial portuguesa, deverão declarar ser titulares de 
diploma reconhecido oficialmente comprovativo de domínio da língua 
portuguesa, ou certificado ou diploma de competência comunicativa em 
língua portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as 
Línguas, do Conselho da Europa (nível de proficiência C2).

III.3 — Instrução da candidatura com os documentos descritos no 
capítulo IX.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá 

da titularidade do grau de doutor no ramo de linguística ou área afim, 
bem como da posse de currículo global que o júri considere funda-
mentadamente revestir mérito científico, capacidade de investigação 
e valor da atividade pedagógica já desenvolvida compatíveis com a 
área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à respetiva 
categoria docente.

IV.2 — O voto desfavorável à admissão em mérito absoluto deve ter 
por fundamento:

a) A formação académica do candidato não ser no ramo referido em 
IV.1 ou área afim e, por esse motivo, ser inadequada para o exercício 
da função docente na área disciplinar para que é aberta o concurso;

b) De o candidato não ser autor ou co -autor de pelo menos cinco 
(5) artigos ou capítulos em publicações com arbitragem científica nos 
últimos cinco (5) anos. 

IV.3 — O fator experiência docente não constitui critério de exclu-
são em mérito absoluto, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Regula-
mento.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respectiva 
ponderação e sistema de valoração final

V.1 — O método de seleção e de seriação é o da avaliação curricular 
na área disciplinar para que é aberto o concurso. A avaliação curri-
cular, tendo em consideração o teor do n.º 6 do artigo 50.º do ECDU 
e do artigo 11.º do Regulamento, índice sobre os seguintes critérios:

a) Desempenho científico do candidato com base na análise dos 
trabalhos constantes do currículo, designadamente dos cinco (5) que 
hajam sido selecionados pelo candidato como mais representativos, no-
meadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento 
e evolução da área disciplinar;

b) Capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em 
consideração a análise da sua prática pedagógica anterior;


